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DECISÃO nº 1746986 / 2021 - PRE/DG/ASSESD

1. Cuidam os autos de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto
Registro de Preços para eventual aquisição de condicionadores de ar tipo ‘janela’, ‘split system’ e portátil,
conforme especificações e condições contidas no Edital n.º 27/2021, documento n.º 1716794.
2. Após instrução da fase interna da licitação, esta Unidade Diretiva autorizou a abertura do certame,
documento n.º 1705865.
3. Após realização do procedimento, os autos foram encaminhados para análise e apreciação.
4. Deste modo, lastreado no parecer da ASSESD, documento n.º 1746951, com base nos arts. 13, VI e
VII, e 48 do Decreto n.º 10.024/2019, art. 13 do Decreto n.º 7.892/13 e nas atribuições do art. 123, V, da
Resolução Administrativa n.º 4/2021, homologo a licitação realizada por meio do Pregão Eletrônico n.º
27/2021, declaro fracassado os itens 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 12, 13, 15, 16 e 18 e, para os demais itens,
determino a convocação, para assinatura da  Ata  de Registro de Preços, conforme Relatório Final do
Pregão, Resultado por Fornecedor, Termo de Adjudicação e Ata de Realização do Pregão, documentos
n.os 1744458, 1739727, 1739731 e 1739707, das seguintes empresas:

1) METTA DISTRIBUIDORA EIRELLI, CNPJ n.º 33.788.611/0001-03, para
os itens 1 e 2, no valor total de R$ 29.300,00 (vinte e nove mil e trezentos
reais);

2) FUTURA CLIMATIZAÇÃO DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA., CNPJ n.º 30.430.226/0002-74, para os itens 9, 11, 17 e 19,
no valor total de R$ 366.500,00 (trezentos e sessenta e seis mil e quinhentos
reais);

3) VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS
ELETRICOS LTDA., CNPJ 17.417.928/0001-79, para o item 14, no valor total
de R$ 89.869,45 (oitenta e nove mil oitocentos e sessenta e nove reais e
quarenta e cinco centavos).

5.  Frise-se que as futuras contratadas deverão manter, durante toda a execução do ajuste, todas as
condições de habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de Licitações
e Contratos. 
6. Encaminhe-se à SGA, para celebração das Atas de Registro de Preços e demais providências,
salientando que os itens 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 12, 13, 15, 16 e 18 restaram fracassados. Assim, persistindo o
interesse na aquisição do item, deverá adotar as pertinentes medidas.

 

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 18/10/2021, às
18:09, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
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